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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
Estado de Sio Paulo 

L E I Rll 635/.6R 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Mm1.c1pal de C!ll'aglla• 
tatuba . 
Faço sabei.' que prol!llllgo, com basa na Lei nA 9.2051 M'tigo 
211 parágrafo 40 (Lei Orgânica dos Jollnic!pios) 1 de 'eB/121 
19651 a seguinte Leis• 

Al.'tigo 111 -· A· Prefeitura desta Estância contribuirá, no corrente exe.i:. 
·c!cio1 com a quantia de Cr$600,000 (seiscentos mU cruze}. 
ros), Para prossaguJ.mento das obres de cada uma das segu1,A 
te1 .Capei,ás: 

Capela da Praia das Palmeil'as 
Capela do Bail.'ro •Bmpresa• 

Parágrafo lfnico - .la quantias se?'âo entregues ao Pároco local, que as 

utilizará no sentido de melhor atenderem à aua t'1.nal1dade: 
Artigo 2Q • A f'inl de ocorrer as despesas a que se ref'el.'e o Al.'tigo ia, 

t'ica aberto na Contadoria lllnicipal um Crédito Especial da 

quantia de er$6oo;ooo Cseiacentoa mil cruzeiros), quê' se
rá coberto com os recursos provenientes da anulação parcial 
da verbal 
2.4,00 - 411599-E - Construção da Casa do Ju1z,,Cr$600,090 

Artl gp 311 - Esta Lei entrará em vigor na data de "18 publicação, revo-
- ' 

. 

gadas as ll111Põsiçoes em contrario, 

Caraguatatuba9 16 de maio de 1,966 

PREFEITO � NICIPAL 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Balneá
ria da· caraguatatuba1 aos 
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